
 

O Planejamento Tributário o Contador e as Mudanças recentes da Anti-Elisão: 
Algumas considerações sobre este contexto 

 

Jacqueline de Carvalho Rocha  
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - Pontifícia Universidade Católica de 
Campinas  
 
Lucinéia Venâncio Ferreira  
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - Pontifícia Universidade Católica de 
Campinas  
 
José Ferrari Junior  
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - Pontifícia Universidade Católica de 
Campinas 

 

RESUMO 
 

O planejamento tributário nasceu no momento em que o Estado passou a ser mais 
voraz que já era. A forma como o Estado passou a investir contra o contribuinte fez com que 
este passasse a tentar reagir contra as investidas do Estado. 

 

Passou-se a instalar um raciocínio de defesa contra a ação de tributar do Estado porque 
esta passou a ser muito injusta. O planejamento tributário é utilizado pelo contribuinte como 
arma para proteger-se dos ferrenhos ataques do fisco. Através do planejamento é possível 
organizar e otimizar recursos de forma a reduzir custos com tributos. 

 

É uma questão de sobrevivência, pois com a economia cada vez mais globalizada e 
competitiva, com face aos altos custos de tributação no país, se as empresas não fizerem o 
planejamento tributário podem desaparecer. Esse fato importante requer a participação ativa 
do contador e o objetivo deste artigo é de analisar o papel do contador diante das restrições 
imposta pela norma anti-elisão.  

 

1. INTRODUÇÃO 

 
É fundamental refletir sobre o papel da contabilidade para o desenvolvimento do 

planejamento tributário, uma vez que há necessidade das empresas efetuarem seus 
planejamentos, dentro da estrita observação da legislação vigente, visando encontrar 
mecanismos que lhe permitam diminuir o desembolso financeiro com o pagamento de 
tributos, visto que hoje para os executivos é uma questão de sobrevivência. 
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Devido ao fato da economia estar cada vez mais globalizada, os altos custos tributários 
existentes em nosso país, senão  equacionados, podem provocar a extinção de um bom 
número de empresas despreparadas para estes novos desafios. 

 

Em época de mercado competitivo e recessivo, de aumento da concorrência entre as 
empresas nacionais, o planejamento tributário assume um papel de extrema importância na 
estratégia e finanças das empresas, pois quando se analisa os balanços das mesmas, percebe-
se que os encargos relativos a impostos, taxas e contribuições são, na maioria dos casos, mais 
representativos do que os custos de produção.  

 

Quando se pensa em realizar algo de forma clara e objetiva no âmbito empresarial está 
se decidindo pelo planejamento, isto é, por um projeto de previsão das necessidades e 
realizações, sendo o contador figura de destaque no instante de implementar esse ferramental 
valioso de gestão: o planejamento tributário. Com isso estará colaborando decisivamente para 
continuidade do negócio e conseqüente manutenção de empregos. 

 

O contador com sua experiência deve ser encarado como profissional que reúne todas 
as condições de elaborar planos com vista à redução dos tributos atrelados com a visão 
criativa e abrangente do administrador que é capaz estudar e analisar as condições melhores e 
mais adequadas, visando conhecer as diversas formas práticas de arrecadação e do 
funcionamento dos tributos. 

Este artigo, objetiva apresentar alguns aspectos gerais do planejamento tributário, o 
papel no processo de reflexão sobre os efeitos da Lei Complementar 104/01, também 
chamada “antielisiva” que de alguma maneira proporciona uma nova ótica no planejamento 
de economia de tributos. 

 

2. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO 

 

2.1 SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL E  O PLANEJAMENTO 
TRIBUTÁRIO 

 

O Sistema Tributário Nacional é regido pela emenda constitucional nº 18 de 1º de 
dezembro de 1965. 

 

Nele são mencionados os tributos federais, estaduais e municipais, no qual 
abordaremos IRPJ e CSLL. 

 

O CTN em seu Art.3º define o tributo da seguinte forma: 

 

“Tributo é toda prestação pecuniária 
compulsória, em moeda ou cujo valor nela se 
possa exprimir, que não constitua sanção de 
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ato ilícito, instituída em lei e cobrada 
mediante atividade administrativa 
plenamente vinculada”. 

 

As regras  básicas para o sistema de arrecadação são compostas de: 
 

A. Prestação pecuniária: 

  
Os tributos em geral, pagos na forma e prazo normais da extinção da obrigação 

tributária, só poderão ser quitados em moeda corrente nacional. O pagamento de tributos em 
outras espécies só poderá ser feito em situações especiais, quando autorizado em lei do ente 
federativo. 

 

B. Compulsória 
 

O pagamento obrigatório, pelo poder coercitivo do Estado e independente da vontade 
do contribuinte. 

 

C. Que não constitua sanção por ato ilícito: 

 
A obrigatoriedade do pagamento pelo contribuinte do tributo nasce da prática do ato 

lícito, ou seja, aquele realizado na conformidade da lei (venda de mercadorias, prestação de 
serviços, etc.) No caso de prática de infração fiscal a pena aplicada será a multa que é sanção 
por ato ilícito e não é tributo. A multa não faz parte da receita tributária e sim da receita 
diversas conforme lei n. º 4.320/64. 

 

Para que haja ocorrência de uma obrigação tributária, podemos definir que são 
fundamentais três  elementos, conforme citados abaixo: 

 

a) A lei que é o principal  elemento  da obrigação, pois cria os tributos e determinadas 
condições de sua cobrança. 

b) O objeto que representa as obrigações que o sujeito passivo (o contribuinte) deve 
cumprir, segundo as determinações legais. 

c)   O fato gerador da obrigação principal que é a situação definida em lei como 
necessária e suficiente para sua ocorrência de uma forma mais simples, conceitua-se 
como “o fato” que gera a obrigação de pagar o tributo. 

 

O fato gerador da obrigação principal; é a situação definida em lei como necessária e 
suficiente para sua ocorrência de uma forma mais simples, conceitua-se como “o fato” que 
gera a obrigação de pagar o tributo. 
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Tomamos como exemplo o caso do fato gerador  da obrigação fiscal com o IRPJ, 
conforme definido  no RIR, é a obtenção de renda e proventos de qualquer natureza sendo 
pessoa física ou jurídica. 

 

Tributos diretos: 

 
São os que recaem sobre a pessoa física ou jurídica que tem relação pessoal e direta 

com o fato gerador. 

 

Esses tributos incidem sobre o patrimônio e a renda, e não considerados tributos de 
responsabilidade pessoal. Exemplos: IRPJ e CSLL 

 

Tributos indiretos: 

 
São os que incidem sobre a produção e a circulação de bens e serviços e são 

repassados para o preço, pelo produtor, vendedor ou prestador de serviço. Exemplo: ICMS, 
IPI, etc. 

 

O planejamento tributário define-se como a atividade preventiva que estuda a priori os 
atos e negócios jurídicos que o agente econômico de uma empresa que pretende realizar  ou 
seja, o contribuinte tem o direito de estruturar o seu negócio da maneira que melhor lhe 
pareça, procurando a diminuição dos custos  de seu empreendimento inclusive dos impostos. 

 

Os tributos (impostos, taxas e contribuições) representam importante parcela dos 
custos das empresas, senão a maior. Com a globalização da economia, tornou-se questão de 
sobrevivência empresarial a correta administração do ônus tributário. 

 

Sua finalidade é obter a maior economia fiscal possível, reduzindo a carga tributária 
para o valor realmente devido por lei. Se o contribuinte pretende diminuir os seus encargos 
tributários, poderá fazê-lo legal ou ilegalmente. A maneira legal denomina-se elisão fiscal ou 
economia legal (planejamento tributário) e a forma ilegal denomina-se sonegação fiscal. 

 
A elisão fiscal compreende a economia tributária resultante da adoção da alternativa 

legal menos onerosa ou de lacuna da lei. Logo podemos concluir que é legítima e lícita, pois é 
alcançada por escolha feita de acordo com o ordenamento jurídico. 

 

É dever de todo administrador maximizar os lucros e minimizar as perdas, por essa 
razão, o planejamento tributário é um instrumento tão necessário de gestão de negócios 
quanto qualquer outro planejamento, seja de marketing, de vendas, de qualificação de pessoal, 
de comércio exterior etc. 
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A evasão fiscal, ao contrário de elisão, consiste em prática que infringe a lei. 
Geralmente, é cometida após a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, objetivando 
reduzi-la ou ocultá-la. 

 

A evasão fiscal está prevista e capitulada a Lei dos Crimes contra a Ordem Tributária, 
Econômica e contra as Relações de Consumo conforme (Lei nº 8137/90). 

 
O planejamento corresponde ao detalhamento das alternativas selecionadas dentro de 

determinada perspectiva temporal considerada pela empresa como médio e longo prazos 
quantificando-se analiticamente recursos, volumes, preços, prazos, investimentos e demais 
variáveis planejadas.  

 

Em nosso entendimento o planejamento tributário consiste em um conjunto de 
medidas contínuas que visam a economia de tributos, de forma legal, levando-se em conta as 
possíveis mudanças rápidas e eficazes, na hipótese do fisco alterar as regras fiscais.  

 

Quando se trabalha o planejamento tributário, busca-se através da ação do contador ou 
em conjunto com profissional da área jurídica promover menor impacto no fluxo de caixa da 
empresa. 

 

2.2 FINALIDADE DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO 

 
O planejamento tributário tem um objetivo, a economia (diminuição) legal da 

quantidade de dinheiro a ser entregue ao governo.  

 

De acordo com estudos realizados pelo IBGE sobre a carga tributária brasileira mostra 
que em média 33% do faturamento empresa, é dirigido ao pagamento de tributos. Do lucro, 
cerca de 47% vai para o governo. Da somatória dos custos e despesas, mais da metade do 
valor é representada pelos tributos. Assim, é imprescindível à adoção de um sistema de 
economia legal. 

 

São três as finalidades do planejamento tributário: 

 

a) - Evitar a incidência do imposto: tomam-se providências com o fim de evitar a 
ocorrência do fato gerador do tributo.  

Ex: Para que a empresa não precise pagar o INSS sobre o "Pro-Labore" (20%) os 
sócios fixam um valor pequeno de retiradas, e aufere a maior parte a título de lucros, pois a 
partir de janeiro/96 eles não sofrem incidência do IR nem na fonte nem na declaração. Dessa 
forma, evita-se a incidência do INSS e do IR sobre os valores retirados como lucros. 
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b) - Reduzir o montante do tributo: as providências são no sentido de reduzir a 
alíquota ou reduzir a base de cálculo do tributo. 

Ex: fazer a adequação do produto, de forma que ele se enquadre numa alíquota menor 
do IPI, como no caso dos perfumes brasileiros que se adequaram à legislação sendo 
produzidos como "deo-colônias". 

 

a) - Retardar o pagamento do tributo: o contribuinte adota medidas que têm por 
fim postergar (adiar) o pagamento do tributo, sem a ocorrência da multa. 

 

3. O PAPEL DO CONTADOR E DA CONTABILIDADE  
 

O contador é o profissional liberal que exerce trabalho de alcance social e econômico. 
Ë ele quem informa à sociedade quão bem ou mal, se certa entidade utiliza os recursos 
conferidos pelos sócios ou pelo povo, exercendo um papel de grande relevância na sociedade.  

 

A figura do contador é quem exerce papel fundamental no planejamento fiscal e 
tributário na gestão de negócios, acompanhando o empresário no seu dia a dia, prevendo 
problemas e oferecendo soluções, racionalizando procedimentos fiscais, fazendo economia 
em impostos, com base na análise da legislação tributária e no mercado. Devido ao mundo 
globalizado em que vivemos, os mercados cada vez mais competitivos e o pesado ônus 
tributário que as empresas tem que suportar, faz com que a profissão do contador não fique 
restrita somente a um mero registrador de fatos e sim desenvolver técnicas de gerenciamento 
eficazes para preservar a continuidade do empreendimento. Procurando condutas lícitas para 
que a entidade possa estar pagando menos tributos. 

 
A elisão fiscal é um exemplo de conduta lícita do contribuinte antes da ocorrência do 

fato gerador, que pratique sem que esteja revestida de nenhuma prática simulatória, com a 
qual ele obtenha uma menor carga tributária legalmente possível. Ela surge muitas vezes das 
brechas encontradas na legislação e, por isso mesmo, há defensores de que o sistema 
tributário deveria ser simples, acreditando que, dessa maneira, o legislador estaria protegido 
da elisão. Exemplificando esta situação podemos citar uma empresa optante pelo lucro 
presumido e que tenha faturamento relevante a prazo, é viável optar por calcular e recolher os 
tributos federais pelo regime de caixa uma vez que assim procedendo somente pagaria pela 
receita efetivamente recebida. 

 
O planejamento tributário existe para todas as esferas do poder legislativo, quer seja 

municipal, estadual ou federal, e a pergunta que se faz é: estão os contadores preparados 
adequadamente para efetuar o planejamento tributário? Estão procurando formas lícitas de 
pagar menos tributos? Estão preferindo aplicar opções legais mais simplificadas que lhes 
tiram maiores responsabilidades e competências? 

 

Tais questionamentos ocorrem porque a imperícia do contador na aplicação dos 
dispositivos legais sempre ocasionará prejuízo para seu cliente ou seu empregador, quer que 
seja pelo recolhimento a menor de tributo que ocasionará o pagamento de acréscimos legais, 



 7

quer que seja pelo recolhimento a maior que provocará maior desembolso por parte das 
empresas. 

 

Ao acompanhar a legislação tributária e o mercado diuturnamente o contador pode 
prever problemas, racionalizar custos e oferecer soluções eficazes de modo a evita-lhes o 
eterno adiamento. 

 

4. NORMA ANTI-ELISÃO  

 

4.1 ELISÃO E EVASÃO 

 
Para se produzir um planejamento tributário torna-se necessário saber distinguir com 

bastante propriedade os significados da evasão fiscal e da elisão fiscal, pois a linha que separa 
um do outro é muito tênue. 

A evasão fiscal consiste em toda ação consciente, espontânea, dolosa ou intencional do 
contribuinte através de meios ilícitos para evitar, eliminar, reduzir ou retratar o pagamento do 
tributo devido, não se configurando em hipótese alguma com o planejamento tributário lícito. 

 

A evasão causa enormes prejuízos aos negócios, ao governo e por extensão à 
sociedade como um todo. Trata-se de procedimentos adotados após o fato gerador ocorrido e 
nesse campo, por exemplo, destacamos a omissão de registros em livros fiscais próprios, 
utilização de documentos inidôneos na escrituração contábil e a falta de recolhimento de 
tributos apurados. 

 

A elisão fiscal representa a execução de procedimentos, antes do fato gerador, 
legítimo, ético, para reduzir, eliminar ou postergar a tipificação da obrigação tributária, 
caracterizando, assim, a legitimidade do planejamento tributário. 

 

Elisão é uma conduta lícita do contribuinte antes da ocorrência do fato gerador, que 
ele pratique sem que esteja revestida de nenhuma prática simulatória, com a qual ele obtenha 
uma menor carga tributária legalmente possível.   

 

 

4.2 LEI ANTIELISIVA 

 
O dispositivo abaixo expresso na LC 104/01 em seu art. 116 tem despertado inúmeras 

dúvidas quanto à sua legitimidade e seu alcance. 

 

“Parágrafo único - A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou 
negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do 
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tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os 
procedimentos a serem estabelecidos em na lei ordinária. 

 

Foi exposto no Seminário Internacional sobre Elisão Fiscal em Brasília promovido 
pela Esaf (Escola de Administração Fazendária), uma visão geral das normas antielisivas já 
em vigor em países da Europa: 

 

“Os ordenamentos jurídicos europeus escolheram regular com as próprias normas o 
fenômeno da elisão, mas a escolha não é neutra. É uma escolha que significa , na Itália, 
assim como na França, na Holanda e na Bélgica, uma solução fiscal do problema.” 

 

“As disposições antielisão são, em todos os ordenamentos europeus uma resposta 
tributária com ordenamentos tributários, com efeitos tributários.” 

 

“A Espanha manteve a norma antielisão com pouca confiança e está pensando 
em mudá-la. A Bélgica introduziu a norma geral antielisão, porém quis manter 
disposições antielisão.”  

 

E diz ainda: “...a doutrina portuguesa e a própria jurisprudência reconhecem a 
existência da elisão fiscal, elisão como conceito lícito, notem, não como conceito que se tem 
que se desconsiderar. A jurisprudência do Supremo Tribunal Administrativo Português que 
diz que este é um caso de elisão fiscal perfeitamente aceito, normal, não tenho que 
desconsiderar, não tenho que transformar , o contribuinte pode praticar esses atos, ele é 
autorizado do ponto de vista legal.” 

 

A ênfase dada, delimitando o objeto, nos mostra que é preciso distinguir com lucidez, 
uma coisa é a elisão, outra é a fraude, outra é a evasão fiscal e dissimulação é outra distinta. 

 

Conforme exposições, a lei antielisiva já se encontra no ordenamento jurídico europeu 
há muito tempo, e que cada uma tem a sua maneira de ver a questão não sendo uma receita 
pronta e acabada que se pode aplicar a qualquer lugar. Serve como referência, informação 
acadêmica, mas a realidade brasileira é bem diferente do cenário europeu, a forma de 
tributação não é a mesma e os problemas são outros. 

 

Quando a elisão é tratada de forma genérica e com possibilidade de desconsiderar atos 
lícitos, corre sérios riscos de questionamento jurídicos e de grandes disputas nos tribunais, 
pois conforme disposições de juristas a lei “não comporta apenas uma interpretação, a única 
possível, a verdadeira, senão várias alternativas.” 

 

Um aspecto discutido no parágrafo incluído no artigo 116 do CTN trata do termo 
“dissimulação”. Questiona-se por que não “simular”, e como já mencionado “simular 
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significa o alcance de uma não-incidência. Então simularemos a não-incidência. Dissimular 
significa negativar a incidência. Então dissimularemos a incidência.” 

 

Um outro fato questionado é a competência para desconsiderar os atos ou negócios 
realizados a LC 104/01 configura uma norma com eficácia limitada, até que seja editada a lei 
ordinária prevista no dispositivo legal. 

 

Quanto a quem pode editar o ato de desconsideração é uma questão bastante 
complexa, o texto fala de “autoridade administrativa” que poderia trazer a idéia de um agente 
do fisco como competente para lavrar o respectivo auto de infração, contudo a relação fisco-
contribuinte exprime posições opostas, interesses conflitantes, pois o primeiro procura 
verificar a aplicação da lei e o outro procura utilizar a legislação a seu favor. 
Conseqüentemente a decisão de desconsiderar não pode ficar a critério do fisco ou mesmo do 
contribuinte, dessa forma o ato deve ser emanado de um órgão do Poder Executivo e que não 
haja confusão com órgãos fazendários. 

 

A Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002 veio através dos artigos 13 a 19, 
regulamentar o parágrafo único do artigo 116 do Código Tributário Nacional - CTN, que 
havia sido alterado pela Lei Complementar nº 104, de 10 de janeiro de 2001, com a conversão 
em lei essa regulamentação foi suprimida do texto final da Lei nº 10.637 de 2002. 

Seus reflexos gerariam grandes polêmicas quanto as normas antielisivas, ao se 
verificar a Medida Provisória, analisamos que esta ultrapassou acintosamente o objetivo da 
norma contida no CTN, e é com a mesma lógica incongruente, pois adivinha de uma Lei 
Complementar, que a invalidade das suas disposições situam-se na violação da hierarquia 
constitucional das fontes enunciadoras de normas jurídicas. 

 

Alguns poderiam entender que a Lei Complementar 104 poderia ser aplicada 
independentemente da edição de lei ordinária, observando-se os procedimentos existentes na 
legislação administrativa tributária, mas quando de sua edição o artigo 116 não era auto 
aplicável, pois carecia de lei que o regulamentasse. Apesar disso, como o intuito da norma era 
inibir os contribuintes da realização de operações de planejamento tributário, havia a 
preocupação de como isso seria implementado a até onde iria a ação do fisco na 
desconsideração das operações realizadas pelas empresas.  

 

Não será formulada análise processual ou procedimental da desconsideração tendo em 
vista que a regulação dos procedimentos de aplicação da norma "antielisiva", que ficaram a 
cargo da lei ordinária complementar, foram estabelecidos na malfadada Medida Provisória 
66/02, que ao tornar-se a Lei 10.637 de 30/12/2002, teve os seus dispositivos relativos a 
antielisão suprimidos. Portanto, a questão procedimental carece ainda da edição de nova lei 
ordinária que estabelecerá a operacionalização da desconsideração 

 

A criação da chamada norma anti-elisão, é um contra-senso pois ela desestimularia a 
prática de atos lícitos por parte dos contribuintes visando a economia tributária, ou seja ela 
induziria as empresas a procurar a caminho mais oneroso do ponto de vista tributário, para 
evitar questionamentos por parte da fiscalização, que poderia desconsiderar a operação 
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realizada. Devemos ressaltar que essa desconsideração é só do ponto de vista tributário, pois o 
fisco não tem poderes em desconstituir uma operação do ponto de vista comercial ou civil.  

 

Se o intuito do legislador era coibir a prática da sonegação fiscal, não haveria 
necessidade da alteração do artigo 116 do CTN e da edição da MP nº 66/02, uma vez que já 
havia na legislação tributária previsão expressa no artigo 149 do CTN de que o lançamento 
poderia ser revisto de ofício pelo fisco caso houvesse prática de atos ilícitos (sonegação, 
simulação ou fraude) por parte dos contribuintes, atos esses que realmente devem ser 
combatidos e evitados.  

 

A MP n º 66/02, com relação à norma anti-elisão fiscal, previa que a desconsideração 
de atos ou negócios jurídicos que tivessem a finalidade de dissimular, evitar, postergar ou 
ocultar o fato gerador do tributo, pois deveria levar em conta a falta de propósito negocial ou 
o abuso de forma.  

Considera indicativo da falta de propósito negocial a opção pela forma mais complexa 
ou mais onerosa entre duas ou mais formas para a prática de determinado ato. Se a intenção 
do legislador era inibir a prática de operações só com o intuito de se obter um benefício fiscal, 
sem conteúdo econômico a exemplo do que ocorre em outros Países, ele deveria ter sido claro 
e objetivo em definir esse conceito, pois ele não se confunde com propósito econômico.  

 

Já abuso de forma seria a prática de ato ou negócio jurídico indireto que produziria o 
mesmo resultado econômico do ato ou negócio jurídico dissimulado. Aqui também não houve 
por parte do legislador qualquer definição do que seria negócio jurídico indireto.  

 

A maneira que a norma foi redigida daria poderes ao fisco de poder fazer o que bem 
entendesse em relação a desconsideração, não havendo critérios objetivos nem limites para a 
atuação do mesmo. Estaríamos diante da violação do princípio da legalidade e tipicidade 
tributária, pois a norma deveria definir claramente o fato gerador do tributo, não podendo se 
aplicar a analogia para esse fim, nos termos do artigo 108 do CTN.  

 

Sendo assim, se o contribuinte opta-se por uma forma mais onerosa ou por um ato que 
produzisse o mesmo resultado econômico daquele que deixaria de praticar, poderia ter seu ato 
ou negócio jurídico desconsiderado pela autoridade administrativa fiscal, mediante despacho 
fundamentado.  

 

Se a autoridade fiscal desconsidera-se o ato, o contribuinte teria 30 dias, da data em 
que foi cientificado do despacho, para efetuar o pagamento dos tributos com acréscimo de 
juros e multa de mora. A falta de tal pagamento ensejaria o lançamento do respectivo débito 
tributário, mediante a lavratura de auto de infração, com aplicação de multa de ofício. A partir 
da cientificação do contribuinte sobre o lançamento, iniciaria o prazo de 30 dias para que o 
contribuinte apresente sua impugnação, a fim de contestar o despacho da autoridade fiscal.  

 

A MP nº 66/02, daria poderes à fiscalização de tributar o contribuinte através da 
analogia, o que é expressamente vedado pelo artigo 108 do CTN, além que ferem os 
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princípios constitucionais dos contribuintes tais como o da legalidade, da segurança jurídica, 
da livre iniciativa e da propriedade privada, que devem ser combatidos pelos contribuintes.  

 

Nesse esteio, eivadas pelo vício insanável da nulidade desde sua concepção, não 
prosperou o anseio do Executivo de implementar a norma antielisão. 

 

 

5. CONCLUSÃO 

 
Diante do que foi exposto, o confronto entre a vontade do contribuinte em diminuir 

sua carga tributária e a ânsia do Estado de maximizar cada vez mais a arrecadação de tributos 
ainda está longe de ser solucionado.  

A regra geral antielisiva suscita ainda questões em todos os países, que se valem de 
diferentes institutos e construções jurídicas para sua utilização, mas que, de certa forma, ainda 
não encontraram a fórmula ideal para equilibrar os interesses públicos e privados no âmbito 
tributário.  

 

No Brasil, aqueles que defendem a possibilidade de implantação e aplicação da norma 
geral antielisiva valem-se, em geral, de conceitos importados, até com finalidades louváveis, 
mas conflitantes com o ordenamento constitucional pátrio.  

 

Mesmo o legislador, na exposição de motivos da Lei Complementar nº 104, faz 
menção ao abuso de forma e abuso de direito, que como vimos, são dois dispositivos não 
previstos na lei nacional e de certa forma, dependendo do enfoque, incongruentes com o texto 
constitucional.  

 

Desta forma, é forçoso concluir que qualquer norma geral antielisão é frontalmente 
incompatível com o sistema constitucional brasileiro, face aos princípios da legalidade e da 
tipicidade.  

 

Quanto ao dispositivo instituído pela Lei Complementar nº 104, o parágrafo único do 
art. 116 do Código Tributário Nacional, entende-se que não se trata de norma geral antielisiva, 
mas sim de norma antidissimulação, que depende ainda de instituição e regulamentação 
através da lei ordinária. A lei regulamentadora a ser editada determinará o destino da norma 
do parágrafo único. Dependerá da capacidade e visão do legislador ordinário em editar lei que 
não confronte com o sistema constitucional e esteja adstrita aos limites da lei complementar, 
caso contrário estará fadada à inutilidade, seja por repetição de dispositivos já existentes, seja 
por contradição a normas superiores. A tentativa frustrada de regulamentação pela Medida 
Provisória nº 66/02 bem demonstra as distorções que poderiam ser geradas.  

 

Independentemente do entendimento pela inconstitucionalidade da norma geral 
antielisão, pensamos que se faz necessária a continuidade da discussão e busca de instrumento 
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legal capaz e efetivo com a finalidade de evitar o desvio desmedido de tributos, cuja 
finalidade única é favorecer uns poucos em detrimento de muitos que exercem seu ofício com 
seriedade, geram empregos e o desenvolvimento da economia.  

Por fim fica para reflexão e estudos, os procedimentos da elisão fiscal e 
acompanhamento do que virá por aí em relação à lei antielisiva, a LC 104/01, com seus 
reflexos no futuro dos planejamentos tributários e quais o procedimento que os contadores 
deverão adotar em face das discussões irrompidas das controvérsias da legislação fiscal. 
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